
 

 

 

 

Ofício FNP Nº 1344/2019 

 

Brasília/DF, 24 de outubro de 2019. 

 

 
A Sua Excelência o Senhor 
ARNALDO JARDIM 
Deputado Federal 

 

Assunto: Marco Regulatório das Parcerias Público-Privadas - Projeto de Lei nº 

7063/2017. 

 

Senhor deputado, 

 

Com os cordiais cumprimentos, a Frente Nacional de Prefeitos (FNP) 

manifesta-se sobre o Marco Regulatório das Parcerias Público-Privadas - 

Projeto de Lei nº 7063/2017, tramitando em Comissão Especial, na Câmara dos 

Deputados, que se propõe a regulamentar nacionalmente o tema. 

 

Reconhecendo a relevância do tema, a FNP, representada pelo vice-

presidente de Parcerias Público-Privadas, Cesar Silvestri Filho, prefeito de 

Guarapuava/PR, pontuou algumas sugestões de aperfeiçoamento do texto com 

objetivo principal de conferir segurança jurídica às relações estabelecidas entre o 

Poder Público e o parceiro privado, no âmbito das parcerias público privadas, assim 

considerados os contratos a que se referem as Leis nº 8.897/95 e 11.079/04. 

(Sugestões FNP em documento anexo). 

 



 

 

Certos de que a atenção à pauta municipalista é essencial para a promoção 

e o desenvolvimento de políticas públicas efetivas em todo o país, desde já 

agradecemos sua atenção. 

 

Atenciosamente, 

 

 

JONAS DONIZETTE 

Prefeito de Campinas/SP 

Presidente da Frente Nacional de Prefeitos 

 

 

 

 

CESAR SILVESTRI FILHO 

Prefeito de Guarapuava/PR 

Vice-Presidente de Parcerias Público-Privadas da Frente Nacional de 

Prefeitos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Marco Regulatório das Parcerias Público-Privadas  

Projeto de Lei nº 7063/2017 

 

É inafastável a importância de fomentar parcerias público-privadas para ampliar 

investimentos e promover o desenvolvimento das cidades. No contexto de escassez 

de recursos nos municípios e em ambiente de restrição fiscal, as Parcerias Público-

Privadas são alternativas imprescindíveis para atrair investimentos em áreas 

prioritárias para a geração de emprego e o desenvolvimento econômico local. 

No entanto, as Parceria Público-Privadas são espécies contratuais bastante 

complexas no direito brasileiro, com regime excessivamente burocrático e ineficaz 

para alcançar a execução dos projetos e promover a continuidade ou investimentos 

em serviços e obras públicas.  Além disso, possuem legislações esparsas, 

corroborando, desta forma, para a necessidade de um Marco Regulatório. 

Para os municípios, a regulamentação desse tipo de contrato é essencial. De acordo 

com o Diário Oficial da União, elaboração GO Associados, os municípios são 

responsáveis por 88% das Parcerias Público-Privadas, seguido por Estados (9%), a 

União com (2%) e o Distrito Federal (1%).  

Nesse sentido, a Frente Nacional de Prefeitos, representada pelo vice-presidente de 

Parcerias Público-Privadas, Cesar Silvestri Filho, prefeito de Guarapuava/PR, 

destaca a necessidade de aperfeiçoar as normas gerais contidas nas Leis nº 

8.897/95 e 11.079/04 para gerar segurança jurídica, simplificação dos processos, 

clareza na aplicação da legislação, padronização nacional e eficiência no 

cumprimento das missões de Estado e na aplicação dos recursos da sociedade. Tal 

medida, encontra-se apoiada na tramitação do Projeto de Lei nº 7063/17, em 

tramitação em Comissão Especial, na Câmara dos Deputados, que se propõe a 

regulamentar nacionalmente o tema. 



 

 

Desta forma, a FNP pontuou algumas sugestões de aperfeiçoamento do texto com 

objetivo principal de conferir segurança jurídica às relações estabelecidas entre o 

Poder Público e o parceiro privado, no âmbito das parcerias público privadas, assim 

considerados os contratos a que se referem as Leis nº 8.897/95 e 11.079/04. 

A despeito de quase 15 anos do advento da Lei 11.079/04 e de 24 anos após a Lei 

nº 8.897/95 ainda se percebem incertezas jurídicas que são agravadas pela 

resistência ideológica aos modelos contratuais. 

As considerações propostas abordam não apenas etapas dedicadas à preparação 

do procedimento licitatório (MIP/PMI) mas a fase de execução contratual, bem como 

as garantias do processo. 

Descrevemos abaixo as sugestões de aperfeiçoamento, para considerações dessa 

Comissão Especial, sob a presidência do deputado João Maia e relatoria do 

deputado Arnaldo Jardim para, concluindo-se pela conveniência, ou mesmo 

necessidade de promover os ajustes sugeridos, realizar as adaptações ao relatório. 

 

Projeto de Lei nº 7063/2017 

Sugestão de Aperfeiçoamento da Legislação 

 

Expectativas para o Novo Marco Legal 

 

1. Simplificar e tornar o processo mais objetivo 

2. Criar meios que possam incluir cidades de médio porte  

3. Tornar o processo menos oneroso 

 

Pontos Críticos: 

 

1. Número expressivo de PPPs abandonadas no curso; 



 

 

2. A lei não foi pensada para os municípios; 

3. A lógica foi contemplar sob a ótica da União, Estados e grandes municípios; 

4. Excessivamente complexa. 

 

Pontos Necessários para alteração:  

 

1. Incrementar a lista de garantias (aumentar o rol de hipóteses do art. 8º); 

2. Prever a mutabilidade dos Contratos (Necessidade de revisão ao longo do 

contrato/ Possibilidade de revisão de indicadores e cláusulas; 

3. Discutir a obrigatoriedade de consulta pública, em contratos de menor porte, 

de forma a torna-la facultativa;   

4. Desmembrar Capex do Opex; 

5. Permitir contratos não inferiores a R$20.000.000,00(vinte milhões de reais) e 

com prazos menos extensos; 

6. Instituir Compliance de Projetos por Bancos Públicos; 

7. Limitar vinculação à natureza da despesa fonte de desprezo; 

8. PMI/MIP- regulamentação nacional e preocupação em se proteger a boa fé 

dos particulares. 

 

Sugestões de aperfeiçoamento na legislação 

 

Ponto 1- Comprometimento da RCL 

 

O limite de 5% está intrinsicamente ligado à rigidez orçamentária que pode existir 

caso em PPPs, uma vez que há vários mecanismos que priorizam os pagamentos 

desse tipo de contrato em detrimentos aos demais.  

Entretanto esse conceito de rigidez orçamentária não se sustenta naquelas PPPs 

que possuem receita vinculada própria, como o caso de Iluminação Pública. A 

mudança proposta possibilita que PPPs que tenham receitas próprias vinculadas, 

como Iluminação Pública e Resíduos Sólidos possam ter sua execução fora do 

limite.  



 

 

Também propomos mudanças em relação à PPPs de Educação e Saúde, onde pelo 

montante, fica limitado a expansão e melhoria dos serviços por PPPs dados os 

limites atuais. Ou seja, PPPs de Saúde e Educação podem ocorrer até os limites de 

15% e 25 %, respectivamente. 

 

Sugestão de redação para a proposta acima: 

ORIGINAL  

“Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar transferência voluntária 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter 

continuado derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por esses entes tiver 

excedido, no ano anterior, a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida do 

exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos 

subsequentes excederem a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida 

projetada para os respectivos exercícios.  

 

PROPOSTA  

 

“Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar transferência voluntária 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter 

continuado derivadas do conjunto das parcerias já contratadas por esses entes tiver 

excedido, no ano anterior, a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida do 

exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos 

subsequentes excederem a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida 

projetada para os respectivos exercícios.  

 

I – Os limites acima somente serão aplicados se as contraprestações públicas foram 

oriundas de recursos provenientes dos arts. 156, 158, 159, inciso I (b), no caso de 

Municípios e arts. 155, 157, 159, inciso I (a), no caso dos Estados.  

Parágrafo único – Ficam excluídos do limite do caput as parcerias firmadas em 

educação e saúde até os limites mínimos instituídos pelos art. 198 e 212 da 

Constituição Federal. 

 



 

 

Ponto 2-  Garantias contratuais 

 

A Lei nº 11.079/04 não exaure as modalidades de garantias que o Poder público à 

escolha do Poder Público. Ao contrário, o inciso VI do art. 8º reconhece que outras 

modalidades poderão ser utilizadas, se previstas em Lei. 

Assim, admite-se, por exemplo, que leis municipais e estaduais fixem novas formas 

de garantia.  

Apesar da clara autorização legal, a utilização de outros mecanismos de garantia 

para além dos arrolados nos incisos do art. 8º poderá provocar discussões, que 

serão mais acirradas quanto mais inovadora a opção. 

A alteração legal que sugerimos objetiva incluir outros tipos de garantias já utilizados 

pelos entes federados e que se somam ao elenco legal.  

A ausência de mecanismos de garantia por parte do Poder Público Municipal é um 

dos grandes entraves para a celebração de contratos de PPP.  

A existência de suporte federal aliada ao incremento da lista legal contribuiria para a 

intensificação do número de contratos, o que, por sua vez, viria ao encontro do 

interesse da sociedade. 

 

2.1 - Sugestão para Garantias para PPPs de entes subnacionais: linha de crédito 

 

É unânime que a questão de garantias é um dos principais empecilhos para 

realização de PPPs, especialmente depois de decisões de tribunais superiores que 

limitam a utilização de FPE e FPM para garantias de PPPs. Uma das soluções que 

podem ser  operacionalizadas é a criação, pela União, de uma linha de crédito para 

poder constituir contas garantias, ou fundos garantidores ou mesmo aporte em 

fundos públicos federais. Essa solução poderia ser uma forma de utilizar o FPM e 

FPE como lastro e poder, enfim, alavancar as PPPs de entes subnacionais no País. 

 

Premissas:  

 

• Criação de Linha de crédito “condições PMAT” para estados e municípios  

• Utilização de lastro em FPM e FPE  



 

 

• Prazo de Desembolso de 48 meses.  

• Juros e Amortização apenas pelo o que for utilizado.  

 

Ponto 3 -  Regulamentação nacional para contratação de PMI/MIP 

 

Fundamental ainda que os institutos sejam regulamentados de forma uniforme para 

todo o país. A ausência de regramento nacional mais detalhado sobre PMI e sobre 

MIP geram insegurança jurídica.  

Hoje, inexiste regra de efeitos nacionais, dada a limitação impositiva do Decreto 

8.428/15. O citado diploma reúne importantes regras que objetivam garantir 

amplitude de participação, transparência e eficiência, mas não alcança Estados e 

Municípios Na verdade, a respeito da MIP, mesmo no âmbito do Decreto 8.428/15, 

não há regulamentação suficiente a abordar a fase que se segue à apresentação da 

proposta pelo privado e a publicação do chamamento pela administração.  

 

Ponto 4: Recursos para estruturação de projetos 

 

Os municípios, em especial, sofrem com a escassez de recursos e de corpo técnico 

especializado com capacidade de explicitar demandas, de estabelecer padrões de 

desempenho, de avaliar criticamente projetos (PMI  e MIP), de decidir sobre 

alocação de riscos e avaliar impactos fiscais. 

Para sanar essa escassez de recursos para contratar consultorias, por exemplo, 

como alternativa para superar a fase de estruturação de projetos, sugerimos a 

previsão de instituição de parcerias com instituições financeiras (Caixa, BNDES, BB) 

para viabilizar essa importante fase do processo. 

 

Ponto 5 – Ampliação do objeto da concessão para viabilizar arranjos mais 

eficientes 

É importante ampliar o âmbito de aplicação do modelo de concessão, com vistas a 

viabilizar arranjos mais eficientes para as Administrações e para os usuários. 

Atualmente, há controvérsias sobre a submissão ao regime tarifário de serviços e 



 

 

atividades que, se integradas na concessão, poderiam viabilizar arranjos mais 

eficientes e econômicos. O exemplo mais relevante para os municípios são as 

concessões aplicadas à gestão de resíduos, que podem se traduzir numa 

ferramenta muito relevante para a implementação de políticas voltadas à disposição 

ambientalmente adequada de resíduos. Há controvérsias que repousam sobre a 

integração na concessão dos serviços de coleta, transporte e remoção do lixo, 

considerados por alguns como de fruição compulsória, assim como das atividades 

de varrição e limpeza de vias e logradouros públicos, por se considerarem 

indivisíveis. Sem a integração desses serviços na concessão, muitos arranjos 

simplesmente não se viabilizam, por falta de escala. Além disso, a integração 

dessas atividades no objeto da concessão promove ganhos de eficiência. Logo, faz 

sentido que a legislação acolha todas estas possibilidades com vistas a possibilitar 

arranjos mais eficientes e econômicos para os municípios e para os usuários do 

serviço público. Para tanto propõe-se acrescentar na Lei 8.987/95 novos dispositivos 

que prevejam a aplicação do modelo de concessão e do regime tarifário a serviços 

de fruição compulsória, assim como a atividades indivisíveis, quando estas estejam 

integradas no ciclo do serviço público ou mantenham relação de interdependência 

técnica ou econômica com o serviço público divisível. 

PROPOSTA 

Art. 5-A. O objeto da concessão poderá abranger serviços públicos de fruição 

compulsória, assim como serviços e atividades indivisíveis, quando estes estiverem 

integradas no ciclo do serviço público ou mantiverem relação de interdependência 

técnica ou econômico-financeira com este. 

Art. 9-A. O regime tarifário aplica-se a serviços públicos de fruição compulsória. 

Art. 9-B. O regime tarifário poderá abranger serviços e atividades indivisíveis, desde 

que integradas no ciclo do serviço público ou que possuam relação de 

interdependência técnica ou econômico-financeira com este. 

 

 

FRENTE NACIONAL DE PREFEITOS 



 

 

23 de outubro de 2019. 

 


